
 
 

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS 

Edital 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

Joaquim Jorge Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis, faz 
público, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 47.º da Lei n.º 14/79, de 16 de 
maio, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa da(s) 
assembleia(s) de voto da freguesia de União das freguesias de Nogueira do Cravo e 
Pindelo os seguintes cidadãos: 

Secção de voto nº 1 

Presidente António da Costa Vaz e Silva 
Suplente Filipa Costa Almeida 
Secretário Ana Marta Oliveira Sá 
Escrutinador Ana Rita Costa Neves e Silva 
Escrutinador João Figueiredo Almeida e Rocha 

Secção de voto nº 2 

Presidente Ana Catarina Correia Rocha e Sousa 
Suplente Inês Fernandes Ferreira 
Secretário Daniel Costa Correia 
Escrutinador Marta Alexandra da Costa Neves e Silva 
Escrutinador Joana Margarida da Silva Brandão 

Secção de voto nº 3 

Presidente Vítor da Silva Teixeira 
Suplente Ana Sofia Ribeiro de Pinho 
Secretário José Soares Amorim 
Escrutinador Marcelo Diogo Matos Ferreira 
Escrutinador Esmeralda Sofia Neves Correia 

Secção de voto nº 4 

Presidente Manuel Albino Gomes Campos 
Suplente Francisco José Ferreira Ruela 
Secretário Renata Filipa Lourenço Campos 
Escrutinador Nuno Rafael Resende Barbosa 
Escrutinador Tiago Manuel Fernandes da Costa 



 
 

 

Secção de voto nº 5 

Presidente Mário Augusto Oliveira Almeida Resende Silva 
Suplente Leandro de Oliveira e Silva 
Secretário Patrícia Alexandra Castro Pinto 
Escrutinador Gabriel Silva Almeida 
Escrutinador Alexandra Isabel Moreira da Costa 

Secção de voto nº 6 

Presidente Sara Raquel Almeida Lourenço 
Suplente Nuno Filipe Almeida Castro 
Secretário Maria Fernanda Godinho Almeida 
Escrutinador Renata Ferreira Costa 
Escrutinador Elísio Manuel Gomes de Campos 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 
dias, para o Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos 
fixados na lei. 

Oliveira de Azeméis, 30 de Abril de 2025 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

  

Fonte: SGMAI-AE 
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